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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SOBRADO

Gabinete da PrefeiÍa

LEt No 123tO8 EM, 04 DE SETEMBRO DE 2OO8

ESTABELECE OS SUBSIDIOS DO
PREFEITO, VICE.PREFEITO E DOS
SECRETÁRIOS NfiUNICIPAIS, PARA O
PERíODO DE 2OO9'2O17.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE SOBRADO, ESTADO DA
PARAíBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1" - A presente Lei tem como objetivo fixar os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários para o próximo quadriênio (2009 a2O12\.

Art. 20 - Fica fixado os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito em:

a) Prefeito.............. ...........R$ 8.000,00 (oito mil reais)
b) Vice-Prefeito...... ...........R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Art. 30 - O subsídio do Secretário Municipal fica fixado entre R$ 1.ô00,00 (hum mil e
seiscentos reais) a R$ 1.8m,00 (hum mil e oitocentos reais), autorizado o
pagamento do décimo terceiro salário e terço de férias, bem como outras
gratificações previstas em Lei.

S 1o - Fica autorizado o pagamento de vantagens pessoais quando o Secretário for
ocupante de cargo efetivo no municÍpio.

S 2o - A hipótese de acréscimo prevista no parágrafo anterior incidirá sobre o
vencimento do cargo efetivo do titular da Secretaria.

S 3" - O Vice-Prefeito, nomeado Secretário, deverá optar pelo recebimento de seu
subsídio ou o de Secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo,
ressalvada a hipótese prevista no $ 1" deste artigo.

S 4" - O Chefe de Gabinete do Prefeito, para os efeitos desta Lei, é considerado
agente político com as mesmas prerrogativas de Secretário Municipal.

I

(

04 / SETEMBRO / 2008



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Gahinete da Prefeita
S 5o - Os subsídios dos Secretários Municipais não poderão ultrapassar os subsídios
dos Vereadores.

Art. 4'. Os subsídios de que trata esta lei são fixados para o período de 01 de janeiro
de 2.009 a 31 de dezembro de2.O12.

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01
de janeiro de 2.009.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DE SOBRADO, EM 04 DE
SETEMBRO DE 2008.
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